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AUTÓGRAFO N2 10/2025 
PROJETO DE LEI N° 06/2025 - EXECUTIVO. 

"AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA A 

REPASSAR A PARCELA ADICIONAL DE QUE TRATAM OS 

ARTIGOS 36 E 426 DA PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO N° 06. 

DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 AOS AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AOS AGENTES DE CONTROLE 

DE ENDEMIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

ANTONIO FERREIRA DE MORAES JUNIOR, Prefeito Municipal de Alvinlândia, usando 

de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Alvinlândia aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. autorizado a efetuar pagamento aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos 

Agentes de Combate às Endemias (ACE) a título de incentivo profissional, a parcela denominada 

incentivo financeiro adicional recebida anualmente do Ministério da Saúde previsto na Lei 

Federal n9 12.994, de 17 de junho de 2014, com o objetivo de estimular esses profissionais e 

fortalecer a atuação dos Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias. 

§ 1° O repasse do incentivo financeiro adicional será efetuado uma vez por ano, de forma 

integral, no mês subsequente ao crédito em conta da parcela adicional recebida, em parcela 

única e individualizada através de rateio entre os Agentes Comunitários de Saúde - ACS e 

Agentes de Combate a Endemias - ACE. 

§ 22 Farão jus ao incentivo financeiro adicional previsto no caput deste artigo, todos os 

profissionais que se encontrem em pleno exercício de suas funções. 

Art. 2°. O pagamento da parcela adicional de incentivos regulados por esta Lei aos 

Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias do Município estará 

estritamente vinculado e persistirá enquanto houver o repasse do Governo Federal, especifico 

para esse fim. 
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Art. 3°. Em nenhuma hipótese o incentivo financeiro será pago com recursos do 
município, os recursos financeiros que trata essa lei, estão condicionados ao repasse feito pela 
União ao município. 

Art. 40. O incentivo financeiro de que trata esta lei, terá natureza de adicional, não 

podendo ser incorporada a remuneração do Agente, nem ser utilizado para fins de cálculo para 

outras vantagens ou para fins previdenciários. 

Art. 50. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do 

orçamento vigente, vinculadas a recursos federais. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

SALA DAS SESSÕES "JOÃO PEREIRA DA SILVA." 

Alvinlândia, 04 de Fevereiro 2.025. 

Assinado de forma EVERTON AURELIO 
digital por EVERTON 

CARDOSO 
AURELIO CARDOSO 

GOMES:33994511801 
GOMES:33994511801 

Everton Aurélio Cardoso Gomes 
Rg. n° 42.663.738-0/SSP/SP 

Presidente da Câmara 

Publicado e Afixado nesta Secretaria na data supra. 

Tatian ar ezi 
Rg. n° 32. 9.0 2-9/SSP/SP 

Ofic'al Legislativo. 

Avenida Dr. Couto Junior. 234 - CEP 17430-000 • Alvinlandia - SP» Fone/Fax: (14) 3473-1102 
E-mail: admintstracao@cmalvinlandta.sp.gov.br / secretariaecmalvintandia.sp.gov.br • Site: ~1 N . crnatvinlandia.sp.gov.br 


